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PROCESSO LICITATÔRIO N" O6/U2025
PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2025

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. í5{'/2025

Ao 22o (vígésimo segundo) dia do mês de outubro de 2025, de um lado o FUI{DO MUNlclpAL DA
EDUCAçÃO DO i/tUNlCíPlO OE ESCADA, pessoa jurídicâ de dire'rto público interno, com sede e Foro da
Comarca da Escâda, Estâdo de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, no 680,
Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 26.896.51710001-02, representado neste ato pela
Secretáría de Educação ê Ordênador de Despesas a Sra. MARI,A APARECTDA ALBUeUERQUE
SANTOS, braslleira, casada, professora, portadora da Cédula de ldentidadê n" 3.196.151 - SDS/PE,
inscrita no CPF/MF sob n" 491.477.904-82, rêsidente na cidade de Escada-PE, CEP SS.S00-000, no uso
da atribuigão que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente óRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, roatiz.ado por meio do PREGÃO ELETRôN|CO N.
035/2025 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatáriâ(s) nos itêns abaixo, Homologada em 21t1O12025,
doravante denominada FORNECEDOR, têm êntre sÍ, justo e avençado a presentê Atâ gue, quando
publicada, terá efêito de compromisso de Íornecimento, nos teÍmos do Dêcreto no '|1.46212023 de
3110312023, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei no 14.133/2021, observadas as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante es Cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

d.1

1.1 REGISTRO DE PREçOS pORTTEM, CONSTGNADO EM ATA, PELO PRA:ZO DE 12 (DOZE) MESES,
PARA FUTURA E EVENTUAL GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO
DE SERVTçOS DE GERENCTAMENTO E TRANSPORTE COLETIVO, COi' MOTORTSTA E
COMBUSTíVEL, DOS ALUNOS DA REDE ESCOLAR PÚBUCA RESIDENTES NA ZONA RURAL E
URBANA DO MUNICíHO DA ESCADA/PE.

1 .2 ConÍorme especiÍicações do Processo Originário, a prestaÉo dos serviços será reallzada
continuamente.

'1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participentes a firmer contrataçôes com a
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidadê dos serviços registrados, sendo-lhes Íacultada a.
realização de licitação espêcÍfice para a contratação pretendida, âssegurada à DETENTORA DA ATA a
preferência em igualdades de condiçõês.

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA

2.1 Empresa: TRANS AVANTE SERVIçOS E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, CNPJ N"
07.582.72610001-29, com sede à Rua Santa Arlinda, 06, Vila Operária - Escada/PE - CEP: 55.500-000,
Telefone (81)3534-5740, e-mail: , neste ato representada pela Sra.
IVONE ALVES DA SILVA, brasileira, empresária, portadora do RG. No 3.261.100 - SSP/PE, e CPF no
547.715.794-15, conforme ato constitutivo da empresa ou pÍocuÍação apresentada nos autos.

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3,í. Figura como PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Fundo MunÍcipal dê Saúde, de
Desenvolvimento Social e da Educaçáo, com os quantitativos estimados abaixo definidos:

3.2. É vedado efetuar acÍéscimos nos quantítativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta
Ata.

4. OO PREçO

/í.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados, de acordo com os
seguintes preços: y_T.,ü,;s*?â,,ffisffg"
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MaÍca oÍD Vl. Unit Vl, TotalUnidedeLote Dêscrlção

1 R$ 195.850,00 RS 195.850.00UNIDADE,1

O itineÍario da manhã e tarúe tem inicio na
Nova Cidade ({,376449 -35,24&188) Emb. 5,
continuando na Nova Cidade ({,377633 -
35,245968) Emb. 3, passando no Firmeza (-
8,378992 -35,2479111Emb. 4, continuando no
Firmeza (€,37999'l -35,248593) Emb. 4,
continuando no Firmeza (-8,3799&1 -
35,246711) Emb. B, parando na Escola
Agrícola ({,3647'14 -35,21,18) Desemb. 4,
paÍando na Creche G8,36059'l -35,217796)
Desêmb. 5. passando no Riacio (€,360466 -
35,221058) Emb. 12, parando na Esc. Est. Dr.
Femando Campelo (-8 ,362113 -35,2247591
Desemb. 6, passândo na Vlla operária (-
8,363601 -35,22816) Émb.8, parando na Ésc.
Est. MonsenhoÍ Rodrigues Carvalho C
8,363294 -35,230734) Dos€mb- ,0, paEndo
na Esc. Eraldo Campos (-8,361729 -
35,236261) Desemb. 5, parando na Esc. Est
Vigádo Pedrca ({,365685 -35,236358)
Desemb. 7, e finaliza ndo na Esc. Cícem Dias
(4,37 1882 -35,242558) Desemb. 7.-TURNG
i,IANHA E TARDE/ CAPACIOADE MAXIMA-
44. TIPO DO VEÍCULO-ÔNIBUS

1 R$ 138.900,00 RS 1s8.900.00UNIDADE Serviço2

O itinerario da manhã e tarde tem inicio no
Eng. Boa Vista (-8,3570'11 -35,314681) Emb.
12M, 8T, passando na Usina BonÍim C
8,347255 -3s,350163) Emb. 4M, 7T,
continuando na Usina Bonfim ({,349703 -
35,350074) Emb. 6M, 5T, passando no Alto do
AraÉ ({,355046 -35,350ô82) Emb. 5M, 6T, e
finalizando na FrexeiÍa çA3U7'l -35,32223'l)
Dêsêmb 27M 26T TURNGMANHA E
TARDE/ CAPÀCIDADE MAX MA-2$TIPO DO
VÉICULG, MICRO,ONIEUS

UNIDADE Serviço 1 R$ 195.000,00 R$ 195.000,00

O itinêrario da tard6 tem inicio no Frade (-
8,470314 -35,303493) Emb. 24, passando na
lrmandade ({,,149672 -35,28505) Emb. 13,
continuândo na límandade (-8,435'179 -
35,287667) Emb. 9, parando na Esc, Cícero
Dias 14,371722 -35,24257) Desemb. 14,
parando na Esc. Est. Vigário Pedrosa (-
8,36598 -35,236277) Desemb. 20, e
Íinalizando na Esc. D(. Fernando Caíhpelo C
8,361399 -35,225024) Desemb. 12.TURNO-
MANHA E TARDE/ CAPACIDADE MAXIMA-
4+ ÍIPO DO VEICULO.ÔNIBUS

UNIDADE Serviço 1 R$ 1s5.000,00 R$ 155.000.004

O itinerario da manhã e larde tem inicio no
Jêqui ({,31118 -35,183492) Emb. 9,
continuando no Jequi (-8,311377 -35,184529)
Emb. 7, continuando no Jequi ({,31297'l -
35,186715) Emb. 3, continuando no Jsqui (-
8,320412 -35,188524) Emb. 3, parando na
Esc. Humbêrto de Campos (€,357965 -
35,19023) Desemb. 5, psrutndo na Esc. Dr.
Femando Campelo ({ ,361924 -35,224388\
Desemb. 6, parando na Esc. Monsenhor
Rodrigues dê Carvalho (-8,363328 -
35.23013í) Desemb. 3, paEndo na Esc.
Eraldo Campos G8.361697 -35,23628/.1
Desemb. 2, parando na Esc. Est. vigário
Pedrosa (-8,36598 -35,236277) Desêmb.4, e
finalizândo na Esc. Cícêro Dias ({,371722 -
35,24257) Desemb. 2. TURNo-MANHÃ E
TARDÉ,i CÀPÂCIDADE MAXIMA.2gÍIPO DO
VÉICULO- MICRG.ONIBUS

UNIDADE Servüio 1 R$ r90.0ü).00 R$ 190.000,005
O itinêrario da manhá e tarde tem inicio no
Eng. Paraguaqr (4,359205 -35,201419) Emb.
12. continuando no Enq. Paraquacu G

srwAsaT â:1§
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8,357152 -35,200672) Emb. 5, continuando no
Eng. Paíaguaçu (-8,355362 -35,200049) Emb.
6, continuando no Eng. Paraguaçu (€,353426
-35, 1 93993) Emb. 5, passando no Timbo-Acu
(-8,353873 -35,191 153) Emb. 12, continuando
no Imbo-Acu (-8,354048 -35,189561) Emb. 2,
parando na Êsc. Humbe.to de Campos G
8,356889 35,190158) Desemb. 10, passando
na Íimbo-Acu (-8,357977 -35,í90256) Êmb. 2,
parando na Êscola AgrÍcola (4,3ô4714 -
35,2148) Desemb. 5, parando na Esc. Est. Dr.
Femando Campelo ({,3621 13 -35,224759)
Desemb. 7, parando na Esc. Est. MqnsênhoÍ
Rodriguês CaNalho (-8,363294 -35,230234)
Dêsemb. 8, parando na Esc. EEldo Campos C
8,361729 -35,236261) Desemb. 8, e
Íinalizando na Esc. Êst. Vigário Pôdrosa C
8,365685 -35,236358) Oesemb. 6.TURNG
MANHA E TARDE/ CAPACIDÂDE MÂXIMA-
4+ TIPo Do VEICULo,ÔNIBUS

6

O itinerario da manhã e tarde tem inicio no
Canto escuro (-8,390705 -35,2,19589) Emb.
27, cootinuando no Canto escuÍo ({,388612 -
35,2$089) Emb. 19, paEndo na Esc. Cicero
Oids (4,371722 -35,24257) Desemb. 20.
parando na Esc. Mul. Tancredo Neves (-
8377112 -35245132, Oesemb. 16, e
Íinalizaodo na Esc. Monte Sinai (-8,3595í7 -
35,22430í ) Desemb. 10.

O 2" trecho do itinerario da manhã ê tarde
tem inicio no Àto do sacriÍício ({,358647 -
35,242334) Emb. 14, pâ$sândo no Matadouro
velho C8,363274 -35,244867) Emb. 6,
parândo na Esc. Est. Vigário PedDsa (-
8,3637'15 -35,237128) Desemb. 10, passando
no Contro ({8.361650 -35.235893) Emb. 3,
passando na Vila opeÉíia ({,363676 -
35,228131) Emb.5, parando na Esc. Dr.
Femando Campelo (-8,361399 -35,225024)
Dssemb. 7, e finalizando na Escola Agrícola (-
8364985 -35214709) Oêsemb. 5. TURNO-
MANHA E TARDÊ/ CAPACIDAOE MAXMA-
4+ TIPo Do VEICULo-ÔNIBUS

UNIDADE Serviço 1 R$ 203.600,00 R$ 203.ô00,00

7

O 1o trecho do iúnerario da manhã e târdê tem
inicio no Sítio Jacó (-8 ,310779 -35,272615)
Emb. í2, continuando no Sítio Jacó (4,31239
-35,27'129'l) Emb. 7, continuando no Sítio
Jacó ({.31 1128 -35,264233) Emb- 5,
passando no Massauassu G8,309754 -
35,2608í8) Emb. 8, continuando no
Massauassu C8,309837 -35,259079) Emb. 11,
ê íinalizando na Esc. Dr. Josó Henriquo C
8,308548 -35,254325) D€sêmb. 43.
O 20 trocho do iünêÍario da manhã e tarde lem
inicio no Eng. Mupan (-8,287297 -35,2078r'.\
Emb.5, continuândo no Eng. Mupan (-
8,286857 -35,213813) Emb. 7, e Íinalizando
na Esc. Dr. José Henrique C8,30&tl8 -
35,254325) Desemb. 12.TURNO-MANHA E
TARDE/ CAPACIDADE MAXIMA-44- TIPO
Do VEÍcULGÔNIBUS

UNIDADE Serviço 1 R$ 176.000,00 R$ 176.000,00

I

O itine.a.io da manhã tem inicio na Tapada (-
8,266345 -35,257836) Emb. 15, passando no
Mas,eauassu Grande ({,275448 35,253391 )
Emb. 25, pâssando no SÍtio Tomada C
8,296349 -35,252108) Emb. 2, passando no
Massauâssu (.8,318526 -35.25476) Êmb. 10,
passando na Santa Mada (€,32371 -
35,251483) Emb, 3, continuando na Santa

UNIDADE Serviço 1 RS 185.000,00 R$ 185.000.00
ewtspeSHii
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Maria ({,328761 -35,251469) Emb. 3, e
linalzando na Esc. Dr José Henrique C
8,308548 -35,2í325) Desemb. 58.
O itinerario da tarde tem inicio no Uruçu (-
8,221974 -35,2U813t Émb. 3, continuando no
Uruçu (4,242537 -35,26/.A94 Êmb. 2,
passando na Tapada {-8,257773 -35,26Á304)
Emb. 5, continuando na Íapada C8,266345 -
35,257836) Emb. 5, passando no Massauassu
Grande (4,27í48 -35,253391) Emb. 10,
passando no Sítio Tomada G8,296349 -
35,252108) Emb- 2, pasEando Íro Massauassu
G8,318526 -35,25476) Emb. 16, passando na
Santa MaÍia C8,32371 -35,251483) Emb. 4,
continuando na Santa Maria (4.328761 -
35,251469) Emb. 4, e íinalizando na Esc. Dr.
José Hendque C8308 4 -352il325\
Dêsemb. 4ô. TURNO-MANHA E TARDE/
CAPACIDADE MAXIMA44. TIPO DO
VEÍCULO.ÔNIBU

1 R$ 284.000,00 R$ 284.000,00

O itinerario da manhá, tarde e noite tem inicio
na PIaça de Frexeiras (-08.384642 -
35.322415) Êmb. 52, parando na Esc- Agriilola
(-08.362202 -35.215589) Desemb. 12,
parando na Esc. Femando CamPelo (-
08.362226 -35.224898) Desemb. 13,
parando na Esc. Monsenhor Rodrigues de
Carvalho ({8.363397 -35.230743) Oesemb.
20, e Íinal2ando na Esc. Eraldo Campos G
08.361610 35.236041) Desemb.'l2.TURNO-
MANHA TARDE E NOITE CAPACIDADÉ
MAXIMA.44. TIPO DO VEICULO-ÔNIBUS

UNIDADE Serviço

UNIDADE Serviço 1 R$ 289.000,00 R$ 289.000,0010

O itinerario da manhã, taíde e noitB tem inicio
no Eng. Tapado (-8,2í802 -35,265799) Emb.
21, continuando no Eng. Tapado (-8,257609 -
35,264425) Emb. 3, passando no Êng.
Tomada (4,30rit45 -35,252798) Emb. 6,
passando na Santa Maia 14,32275 -
35,251864) Emb. 3, conünuando na Santia
Maria ({,328405 -35,251462) Emb. 5,
continuando na Sanla Mada C8,335593 -
35,2472fi) Eínb. 6, passando no Eng. Mart€lo
G8,343949 -35,243126) Emb. 14, parando na
Escola AgrÍcola (4,364714 -35,2148)
Oesemb. 16, paiando na Esc. Est Monsênhor
Rodrigues Carvalho ({,363294 -35,230734)
Desemb. 8, parando nâ Esc. Êraldo Campos G
8.361729 -35,236261) Dêsemb. 6, parando na
Esc. Est. VigáÍio Pedrcsa (-8,365ô85 -
35,236358) Desemb. 15, ê finalizando na Esc.
CÍcero Dias ({,371882 -35,242558) Desemb.
1 3. TURNO.MANHA TARDÊ E NOITE
CAPACIDADE MAXIMA{+ TIPO DO
VEÍCULO.ÔNIBUS

Sêrviço 1 R$ í85.000,00 R$ 185.000,001í

O itinerârio de manhã, tarde e noite tem inicio
nâ Farmacia Gloriâ (48.369549 -35.2397'l'l)
Emb. 'Í5, passando na Assembleia de Deus C
08.373733 -35.240í02) Emb.7, passando no
Posto Medico ({8.376320 -35.243894) Emb.
5, passando na Via Hotel C08.380853 -
35245a»l Emb. '17, parando na Esc. Vigano
Pedrosa({8.365841 -35.236253) Dêsemb. 9,
parando na Esc. Eraldo Campos ({8.3616í0
-35.23604'l) Desemb. 5, parando na Esc.
Monsenhor Rodrgues de Carvalho (-
08.363397 -35.230743) Desemb. 8, parando
na Esc. Femando Cam0É.lo (48.362226 -
35.224898) Dêsemb. í2, e finalizando na Esc.
AgÍicda ({8-362202 -3.5.21í569} Oesemb.
1 O. TURNO.MANHA TARDE E NOITE

UNIDADE

MONE
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CÀPACIDADE MAXIMA.4+ TIPO OO
IB

12

O itinerario da manhâ, taíde e noite tem inicio
na Farí€cia Ooíia ({8.369549 -35.2397í1)
Emb. í 5, passando na Asssmbleia de Dous C
08.373733 -35.240102)Emb- 7, passando no
Posto Medho (48.376320 -35.2i13894) Emb.
5, pas"sândo na Vla Hotel ({8.380853 -
35.245822) Emb. 17, parando na Ésc. yrgario
Pedro6s({8.36584í -35.236253) Oesemb. I,
parando na Esc. Eraldo Campos (48.3616í0
-35.23604,|) D6ssmb. 5, parando na Esc.
Mgnsenhor RodÍgues de Carvalho (-
08.363397 -35.230743) De€€mb. 8, parando
na Esc. Femando Câmp€lo (48.362226 -
35.224898) D6emb. 12, e finalizando na Esc.
AgÍicda ({8.3ô2202 -35.215589) Desemb.
,IO. TURNGMÂNHA TARDE E NOITE
CAPACIOADE MAXIMA.4+ TIPO DO
VEÍCULOôNIBUS

UNIDADE SêrvDo 1 R$ 185.000,00 R$ 185.000.00

13

O itinerêrio da manhã, tarde e noite tem inrcio
na Farmacia Gloria ({8.369549 -35.23S711)
Emb. 15, passando na Assembleia de Deus C
08.373733 -35.240102) Êmb. 7, passando no
Posto Medico ({8.376320 -35.243894) Emb.
5, passando na Via Hotel (-08.380853 -
35.2454221Erflb. '17. paÍando na Êsc. Vigario
Pedrosa({8.365841 -35.236253) Oesemb. 9,
parando na Esc. Eraldo Campos (48.361610
-35.236041) Desomb. 5, paÍando na Esc.
Monsenhor Rodrguos de Carvalho C
08.363397 -35.230743) O€semb. 8, parando
na Esc. Fêmando Câmpolo ({8.362226 -
35.224a9a) Dêsemb. 12, e finalizando na ÉBc.
Agricola (-08.362202 -35.215589) Desemb.
,10. TURNGMANHA É TÂRDÉ
CAPACIDADE MAXIMA.4+ NPO DO
VEICULOóNIBUS

UNIDADE Serviço 1 R$ 165.000,00 R$ 165.000.00

14

O iünorario da manhá, tarde e noite tem ini;i)
na Santa Clara ({8.373618 -35.234467)
Emb. 35, passando no Cavalo Branco C
08.367835 -35.226544) Emb. 25, parando na
Esc. Agricola ({8.362202 -35.215589)
Dêsemb. 12, parando na Êsc. Fgmando
Campdo (48.362226 -35.221lll98) Dosemb.
8, parando na Ésc. MonEenhor Rodrgues de
Carvalho (48.363397 -35.2$743) Dosemb.
'11, parEndo na Esc. Eraldo Campos (-
08.361610 -35.23604'l ) D€s€mb. 13, e
finalizando na Esc. Vioario P€drosac
08.365841 -35.236253) Dô§6mb. 17.
TURNGMANHA TARDE E NOITE
CAPACIOADE MAXIMA.4+ TIPO DO
VEICULOóNIBUS

UNIDAOE 1 RS 175.000,00 R$ 175.000,00

15

O itinorario da manhã, lardô ê noitê t6m inicio
na Santa Clara ({8.373618 -35234467)
Emb. 19, pâ$ando no Cavalo Branco G
08.367835 -35.226544) Emb. 25, parando na
Êsc. Agncola ({E.362202 -35.215589)
Ossemb. '12, parando na Esc. Fomando
Campdo (48.362226 -35.224898) D€8emb.
8, p€rando na Egc. Monsgnhor Rodrgues dg
Carvalho (48.363397 -35.230743) Dosomb.
9, pârando na Esc. Eraldo Campos G
08.361610 -35.236041) D$smb. 6, e
finallzando na Esc. Vigâíto PêdÍosac
08.365841 -35.236253) D€§€mb. 10.
TURNGMANHA TARDE E NOITE
CAPACIDADE MAXIMA.4+ TIPO DO
VEÍCULOóNIBUS

UNIDAOE Sêrviço 1 Rs 175.000.00 R$ 
'7s.000.00

Av. Dr. Antônio de Castro, 680 - Jaguaribe, Escada - PE
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O itinerarlo da manhá, taIde têm lniclo na
Sanla Clara ({8.3736í8 -35.234467) Emb.
25, pâssando no Cavalo Brdnco (48.367835
-35.226í4) Émb. 19, parando na Esc.
Agricola ({8.362202 -35.215589) Desemb.
12, parando na Esc, Femando Campelo C
OA.§U6 -35.224898) D6emb. 8, pâEndo
na Esc. Monsenhor RodGUes de Carvalho C
08.363397 -35.230743) D€semb. I, paÍando
na Esc. Eraldo Campos (48.36í610 -
35.23604í) Desemb. 7, e finalizando na Esc.
vigario Pedrca(48.365841 -35.236253)
Oesemb. 8. TURNGiiI NHÂE TARDE
CAPACIDADE MAXIMÂ.4+ ÍlPO DO
VEICULOóNIB

UNIDADE Serviço R§ 155.íx),00 RS 155.500,00

1 RS 195.000.0017

O iüneraío da manhá e taÍds tem inicio no
Pov. Massaussau (48.304549 -35.253488)
Emb. '15, passando na Praça de
Massaussana({8.308504 -35.254423) Emb.
16, pâssando na Sanüa Maria (48.328047 -
35.251418) Emb. 6, passando na PE 45 (-
08.338813 -35.247784) Emb. 5, psrando ô8
Esc. Agricola ({8.362173 -35.215553)
Dosemb. 7, parando n8 Esc. Vigario Podrosa
(48.365829 -35.23628'1) Desemb. 8,
parando na Esc. Eraldo Campelo t08.361611
-35.236011) Desemb. 10, parando na Esc.
Monsêhor Rodriguês dE Carvalho ({8.363315
-35.230723) Desemb, í0, o finalizando na
Esc. Fêmândo Camp€lo (48.362295 -
35.225012) D€ssmb. 9. ÍURNOI,IANHÂ E
TÀRDE CAPACIDAOE MAXIMA.44. TIPO OO
VEICULOóNIBUS

UNIDADE

UNIDADE SêÍviço 1 R$ 195.000,00 R§ 195.000.0018

O itinerârio da manhá e taíde tem inicio no
Pov. Massaussau (48.304549 -35.253,+88)
Emb. 15, pssssndo na Praça d6
Massâu$ana({8.308504 -35.2 423) Emb.
16, pass€ndo na Sanla Ma.ia (48.328047 -
35.251418) Emb. 8, passando na PE 45 (-
08.3388í 3 -35.247784) Emb. 5, p6rando na
Esc. Agricola (48.362173 -35.215553)
Desemb. 7, parando na Esc. Vigario Pedrooa
(48.365829 -35.236281) Dês€ob. 8.
parando nâ Esc. Eraldo Campslo (48.36í6í 1

-35.236011) Dos€mb. 10, parando na Esc.
Monsehor RodÍigu* dê Carvalho ({8.363315
-35.230723) Oessmb. 10, e finalizando na
Esc. F€mando Campelo (08.362295 -
35.225012) Oôs6mb. 9. TURNO+{ÂNHA E
TARDE CAPACIDÂDE MAX|MA.44- TIPO DO
VEÍCULOôNIBUS
O itinoÍaÍio da manhá 6 tardo tsm inicio no
Jaguadbo (4,375416 -35.241678) Emb. 5,
passando no Sâo Francisco (4.375263 -
35,232552) Émb. 2, passando na Bela vista C
4370944 -35,2267'12) Emb. 2, pa$ândo nâ
Agrovrla (.8,3ô4279 -35,245717\ Êrnb. 4.
passando no Alto sâcÍíÍcio (-8,35867 -
35,242338) Emb. 5, paasando na Nova
Dôscob€íta ({,359414 -35,234916) Emb. 3,
passando na Pracinha C8,358011 -
35,236985) Emb. I, parando na Esc. Prsf.
Eratdo Campos ({,357142 -35,237 564)
Dês6mb. 7, parando na Esc. Geroncio Falcao
(-8,351945 -35,237193) Dêsemb. 2, parândo
na Esc. Est. Monsonhor Rodíiguês Cârvalho C
8,363294 -35,23073/.) Desomb. 3, parando na
Esc. Est. Dr. Fêmando Campolo ({,362't 13 -
35,224759) Dos6mb. 8, pârÊndo na Esê Est.
VioâÍio P€drosa í-8.365685 -35.23635E)

UNIDADE Sêrviço ,1 RS 221.000,00 Rt 221.000,0019

ALVE5 O^ i*rb
srLv saT;I'.:l?

1

R$ 195.000,00Serviço

Av. Dr. Antônlo de Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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Desemb. 4, e inalizando na Esc. Clcero Dias
l-8,371882 -35,242558) Desêmb. 6. TURNG
MANHA E TARDE CAPACIOADE MAXIMA.
iT4- TIPO OO VEICULGÔNIBUS

4,2. Os preços registrados abrangerão os custos dirêtos ê indiretos deconentes da prestaÉo dos serviços,
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comêrciais, seguros, despesas dê administração, lucro, custos
com transporte, Írete e dêmais despesas correlatas.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

5.í, O prazo dê vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data dê sua assinatura, podêndo sêr
pronogado, por igual período, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a vantajosidadê
dos preços registredos.

5,2. A prorrogação Íica condicioneda à comprovação da vantajosidade dos prêÇos registrados, mediante
pesquisa de preço a ser realizada com a utilizaÉo dos pârâmetros êstabelecidos no art. 23 da Lei Federal
no 14.133121.

5.3. As quentidedes registradas podêrão sêr renovadas, desde que haja previsão na fase de
planejamento da contrataÉo e no ato convocatóío.

6. DO REAJUSTE

6.í. O preço registrado nestja Ata apênas poderá ser reajustado após deconido 1 (um) ano da data de
elaboragão do orçamento estimado da licitaçáo, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentaÍ o pedido formal de reajuste ao GERE CIADOR durante
a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob
pena de prêclusão do direito ao reajustamento.

6.3. O pedido de reaiuste devêrá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado
mediante termo aditivo.

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão
Íirmados com o preço reajustado.

7. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Ouando o prêço registrado se tomar superioÍ ao preço praticado no mercado poÍ motivo superveniente
decorrente de força maior, Éso Íortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsÍveis de efeitos
incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente pactuadas, o
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado. À,r{r 5j:

n'q!5x.*

da

o

cí o0

o
o

Fis. N"

Munictpio

O itinerario da manhá tarde e noite tem inicio
Da Praça de Frexeiras (-08.384642 -
35.322415) Émb. 44, parando na Esc. Agricola
(-08.362202 -35.2'15589) Desemb. í7,
parando na Esc. Femando Campelo G
04.362226 -35.224898) Desemb. 15,
parando na Esc. MonsenhoÍ Rodrgues de
Carvalho ({8.363397 -35.230743) Desemb.
I, e Íinalizando na Esc. Eraldo Campos C
08.361610 -35.23604'l) Oesêrnb. 4. TURNO-
MANHA TARDE E NOITE CAPACIDADE
MAXIMA.44- TIPO DO VEICULO.ÔNIBUS

UNIDAOE Serviço I R$ 289.000,00 RS 289.000,00

VALOR TOTAL R§3.9s2.850,00

Av. Dr, Antônio de Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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7.1.1. A Íecusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prêvista no item 7.1.
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro dê preços e a liberagão da DETENTORA
DA ATA, sem aplicaÉo de penalidades administÍativas.

7.2. Quando o pÍego registrâdo se tomar superior em virtude da cÍiação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR
convocará a DETENTORA para procêdet à redução dos preços de acordo com os novos encargos.

7.2.í. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus prêços na forma prevista no item 7.2
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades
administrativas prêvistas em lei e nesta Ata.

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao prêÇo registrado, é facultado à DETENTORA DA
ATA rêquerer a rêvisão dos valores, desde quê atendidos os seguintes rêquisitos:

a) Comprovação do moüvo supêrvêniente deconente de forçâ maior, caso Íortuito, fato do príncipe,
fato da AdministraÉo ou fato imprevisÍvel ou previsível dê êfeitos incalculáveis;

b) Dêmonstração, por meio da apresentaÉo de planilha de custos ou memória de cálculo, quando
couber, acompanhada de documentação compÍobatória correlata, de que os preços registrados estão
desatualizados e se tornaram inviáveis.

7.3.1. O GERENCIAOOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máxímo de 10 (dez) dias, â
contar da data de conclusão da instrução do requêrimento.

7,3,2, Durante o perÍodo de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de
Rêgistro de Preços.

7.3.3. lndeferido o pedido de revisão, por ausência de prova eÍetiva dos Íequisitos prêvistos no item
7.3, a DENTENTORA DA ATA Íica obrigada a mantet os compromissos assumidos pelos preços
originalmente regislrados, sob pena de cancelamento do registro de prêços e aplicação das
pênalidades administrativas previstas em lei ê nesta Ata.

7,3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não aceitê os novos preços indicados, o Registro dê Preços será, parcial ou
integralmente, cancêlado e a DETENToRA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicaÉo de penalidades administrativas.

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta
supervenienle para redução dos preços registrados. Caso a pÍoposta de redução tenha repercussão na
ordem de prêferência de lotes/itens espelhados, somente seÍá aceita se:

a) respeitaí o intervalo mínimo de 20yo em relação ao preço registrado.

7.5. Qualquer rêvisão nos preços registrados dêvê ser ioÍmalizada mediante termo aditivo e requêr a
apresentação de nova proposta de prego e/ou nova planilha de custos e formaÉo de preço, conforme o
caso, seguindo o modelo constante do edital.

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados
posteriormente à sua implantação i/o,,rME5Dr :jj---êi-*

PREFE ITURA DA

b) houver comunicaÉo às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, facultandolhes
oportunidade de apresentar nova proposta.

Av. DÍ. Antônio de CastÍo,680 - Jaguaribe, Escada - PE
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8. DA ORDEIT DE PREFERÊNCh NO CONSUMO DA ATA

8.í. O consumo da Ata deverá ocoÍrer primeiro no itêm/lote mais vantajoso, consumindo-se os demais
lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Se a mêsma eÍnpresa vencer a licitação nas cotas ampla e rêsêrvada, ou vencer em mais de um
item/lotê espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve oconer primeiro no item/lote mais
vantajoso, devendo ser contratados os demais itêns/lotes em sequência apenas aÉs o exaurimento dos
quantitatÍvos registrados mais vantaiosos-

8.3. Se emprêsas distintas vêncerem cotas ampla ê rêservada com preços iguais, a cota rêseívada terá
prioridade dê contratação.

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espêlhados com prêços iguais, as microempresas,
empresas de pequeno portê e os microempreendedores individuais terão direito de preÍerência na
contratação-

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá realizar
sorteio para a definiçáo dâ ordêm dê prêferôncia na contrataçáo.

9. DAS CONTRATAçÔES DECORRENTES DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.í. A DETENTORA DA ATA está obrigada a c€lebrer as contratações que dela poderão advir, observadas
as condições estabelecidas no Edital, em sêus enexos e nesta Ata.

9.2. As ôontratações deconentes dêsta Ate de Registro de Preços serão formalizadas mêdiante a
assinatura de termo de contrato, respêitado o prazo de vigência da Ata.

9,3, A DETENTORA DA ATA será convocada para essinatura do têÍmo de contrato no prazo de 03 dias
útêis a contar da convocação, sob pena de decair o diÍêíto à contratação.

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato podêrá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo,
mediantê solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra
motivo justo, aceito pela Administragão.

9.5. O não comparêcimento ou a recusa injustificadâ da DETENTORA DA ATA em assinar o @ntrato no
prazo essinalado enseja o cancelamento do rêgistro de prêços ê â aplicâção das penalidades previstas no
Edítal.

9.5.1, A instauraçâo do pÍocesso de apuração e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou
entidade interessada na contratação.

9.6, Por ocâsião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na
contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e veriÍicar
a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos
obtidos

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovara sua situação de regularidade, mediante
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e
haver o cancelamento do registro de preços.

rvoNE arvr5 oA f*llH"oiPd
slwA54771579 avB,úBit
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9.7, Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERET{CIADOR poderá convocar os integrantes dô cadastÍo de

reserya, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem dê clâssificação, paÍa nêgociação e

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art' 90, §§ 2" e 40 da Lei 14.Í33, de 2021.

9.8. A contratação individual de itens registrados em lotes de forma aglutinada somente será admitida sê

o edital previu óritério de aceitabilidade dos preços unitários máximo e se for comprovadâ a vantajosidade
da contiatação mediante previa pesquisa de mercádo ou dêmonstraçáo dê que o deságio obüdo no valor
do item é igual ou superior ao do lote globalmente considerado.

10. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DAATA

í0.í. O ÓRGÃO GERENCIADOR dEVETá:

í0.í.í. AssinaÍ, gerenciar e Íiscalizar a Ala de Rêgistro de Preços;

10.í.2. Divulgar a Ata ê suas êventuais altêraçõês, durente toda a sua vigência, no Portal Nacional de
Contratações Públicâs;

10.í.3. Autorizar e gerênciar pedidos dê consumo dos órgãos participantes e pedidos de adêsão dos não
participantos;

10.í,4, Observar os quantitativos e limitês êstabelecidos para os órgãos participantes ê não participantes;

í0.í.5. Remaneiar os quantitativos da Atâ, quando cabível;

10.1.6. Analisar pedidos de reaiuste e revisão dos preços Íegistredos, conduzindo es renêgociações
necessárias;

10.í.7. lnstaurar processo de apuraçáo ê aplicação dê penalidade, garantidâ a ampla defesa e o

contraditório, em caso de cometimento dê ilícitos deconentês da Ata de Registro de Preços:

10.í.8. Formalizar a proírogação do prazo de vigência da Ata, quando cabÍvel;

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadaslro de Reserva, sê houver, em caso de cancelamento pârcial ou
integral do registro de preços;

í1. DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA DAATA

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

íí,í.1. ManteÍ o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da Ata
de Registro de PÍeços;

í1,í.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ê de eventuais contrataÇões
decorrentes, as condições de habilitaçáo exigidas para participaÉo na licitaÉo;

1Í.Í.3. Assinar os contratos deconentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado'

11.í.4. Prestar as iníormações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o pÂzo de vigência da Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

1í.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessári o.
IVONE

í2. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES rt-vts or i*ã*
srw 54, **if
1579415 'xt'riru
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12.1. A presente Ata dê Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgãô ou entidade da
AdministraÉo Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro de
preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR.

12.2. Cada órgáo ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cênto) do
quantitativo dos itens rêgistrados na Ata de Rêgistro dê Preços.

í2.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do
quantitativo de cada item rêgistrado, independentemente do número de órgãos não participantos que
adeÍirem.

í2.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DÂ ATA
s sêrá autorizadâ dêsdê quê não haja prejuÍzo para as obrigaÉês deconentes desta Ata.

í2.5, A adêsão deverá seguir as condiÉes pr€vistas no Editâl ê sous anexos, sendo efetivada em até 90
(novênta) dias a contar dâ autorização do GERÉNCIADOR.

í3.í. O registro de pÍeços da DETENÍORA DA ATA será cancelado quando esta:

í3.1,1. Descumprir as condições nela prêvistas;

í3.í.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;

í 3.í.3. Recusar-se iniustificadamênte a essiner os contratos deconentes desta Ata;

í3.'1.4. Rêcusar-se a reduzir o prego registrado, na hipótesê de este tomar-se superior àqueles preticados
no mercado;

Í3.1.5. Tiver sua Íalência dêcretada ou for dissolvida;

í3.í.6. SoÍrer penalidade administrativa que impeçâ sua contrataÉo no âmbito da AdministraÉo Dirêta e
lndireta do Município de Escada-PE, salvo se a sanÉo náo ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e
não Íor o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o rBgistrc de preços podeÍá
ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalldade, mediante decisão fundamentada do
GERENCIADOR.

í3.2. A Ata de Registío de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou lorç maior, que prejudigue o cumpÍimento das obrigações definidas nesta
Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justiÍicados.

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços,
ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6.

14. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í4.'1. Comete inÍrâção administrativa a DETENTORA OA ATA que:

í.1.1.í. não assinar o contrato deconenle desta Ata dentro do prazo estipulado; NÍxrr --.14,1,2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente cÍiação, alteraÉo ou extinção tf;^r?i§.il
de tributos ou encâÍgos legais com comprovada repercussão sobre a Ata;

Av. DÍ. Antônio de Castro, 680 - Jaguaribe, Escada - PE
CEP:555OO-OOO

13. DO CANCELAITTENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

í3.3. A ATA DE REGISTRO DE PREçOS poderá ser cancelada em caso de extinÉo antecipada do
contrato dela deconente Íirmado pelo GERENCIADOR.
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í4.í.3. recusar-se a manter os preços registftrdos após indefêrimento do seu pedido de revisáo.
í4,2. A p€nalidade de multa s€rá aplicada de acordo com as sêguintes regras:
í4,2.í. Multa de í o/o (um por cento) a 1oo/o (dez por cento) sobrê o valor total da Ata, observado o valor
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil rêais) e o máximo de RS 100.000,00 (cem mil rêais), a ser aplicada a
quem com6ter a infração prevista no item 14.í.1 desta Ata;
11.2.2, Mulla de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5olo (cinco por c6nto) sobrê o valor total da Ata,
observado o valor mtnimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reâis) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais),
a ser aplicada em caso do cometimênto das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. desta Ata.
14.3, Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de lmpedimento de licitar e contratar com o
Município de Escada, nos seguintes casos 6 condiçõôs:
í4.3.í. na infração prêvista no item 14.1.1: dê 6 a 12 meses;
í4.3.2, nas infraÇões previstas nos itens 14.1.2. e 14.1 .3i até 6 meses.
í4.4, Na fixeÉo da dosimetÍiâ des sançõss previstas nêsta Ata, serão observados os mêsmos critérios e
diretrizes fixados no edital da licitaÉo.
í4.5. A aplicaÉo das 6ançõês deverá s€Í pÍecedida de pÍoc€sso administrativo, garanlidos oE pÍincípios
da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente de ApuraÉo e
Aplicaçao de Penalidades - CPAAq instituÍda pela Secretaria de Gestão lntêgrada, no caso de
comeümento da infração prevista no item 14.1.1, ê do GERE CIAOOR, quando se úaüaÍ das inÍÍações
previstas nos itens 14.1 .2 e 14.1 .3.

15. DAPUBLICAçÃO

í5.í. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Conlrataçõês Públicas (PNCP)
como condição de sua eflcácia, devondo a sua divulgaÉo ser mentide durante toda a vigência.

í6. DO FORO

í6,í. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litigios deconentes deste insúumênto, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Escada-PE, 22 de outubro de 2025.
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